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VENHO POR meio do PRESENTE, SOLICITAR
ENCAMINHAMENTO DE INDICATIVO AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE ARBORIZAÇÃO
URBANA. PARA TANTO, SOLICITA QUE SEJA
REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO PARA
AFERIÇÃO DE TIPOS DE ÃRVORES A SEREM
PLANTADAS, REQUERENDO A INCLUSÃO DAS
ESCOLAS EXISTENTES NO MUNICÍPIO PARA
PARTICIPAREM DO REFERIDO PROJETO.
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INDICAÇÃO N°015/2019

Itarana/ES, 25 de março de 2019.

Ao: Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES.

M.D. Sr. Arnaldo Martins.

Assunto: Indicação no sentido de implementação de programa de arborização

Senhor Presidente.

.^enciosamente,

/ José Maria Caetano de Souza

/ Vereador PT

Arnaldo.
Pr

CMã. - ES

ocul/^

ç

Venho, por meio do presente, solicitar encaminhamento de Indicativo ao Senhor

Prefeito Municipal, no sentido de promover a implementação de programa de

arborização urbana. Para tanto, solicita que seja realizado estudo técnico prévio para

aferição de tipos de árvores a serem plantadas, requerendo a inclusão das escolas

existentes no município para participarem do referido projeto.

Solicita encaminhamento de cópia do presente Indicativo ao Secretário

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

JUSTIFICATIVA.

Entende-se que a educação ambiental poderá contribuir significativamente para

o engajamento das populações na arborização urbana, seja desenvolvendo ações
voluntárias em projetos de plantio de árvores, seja cobrando das autoridades públicas
municipais a implantação de programas de arborização e de valorização da paisagem
urbana.

O pedido tem por objetivo promover o aumento do plantio de árvores na zona
urbana de nosso Município que certamente trará grandes benefícios para a nossa

população. Além disso, com a inclusão da comunidade escolar no projeto, as crianças e

jovens de nosso Município já crescerão contando com uma consciência ecológica
diferenciada.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SAÍMTO

Itarana/ES, 28 de março de 2019.

OF/CMT/GP/ES N°. 034/2019

W OOãjl'^

Ssihor Ecefed-tx)

Estamos encaminhando para ^reciação de Vossa Excelência a Indicação n°.

015/2019 de autoria do Vereador José Lferia Caetano de Souza-PT, ̂ resèntada

na Sessão Ordinária do dia 27/03/2019, ban como, solicitamos o

encaminhamento de cópia da referida Indicação ao Secretário Municipal de

Agricultura e Meio Anbiente e ao Secretário Municipal de Transportes, Obras

e Serviços Urbanos.

Atenciosamente

te
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Vsiquiria Chiabai Grlgio
ÍKüVricute 4075

Excelentíssimo Senhor
I
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Prefeito Municipal
Itarana/ES


